Perícia Médica
Dr. Cláudio J. Trezub
Saúde No Trabalho - UFPR 
Incapacidade Laborativa

Perícia Médica 

Benefícios Previdenciários 

Perícia Médica
Fundamentos do Curso

· Proteção do Trabalhador – afastar do risco x afastar do trabalho.

· Doença x Incapacidade.

· Acidente do Trabalho – incapacidade.

· Fatores Extra-doença.

· Estigma x Incapacidade.

· Invalidez.

Perícia Médica – Síntese Histórica

Previdência Social

· Lei Eloy Chaves – 1923 



– Caixas Apos. Pensão Ferroviários

· Os Institutos – 1933 (IAPM)

· A LOPS – 1960

· O INPS – 1966

Perícia a – Síntese Histórica

Previdência Social


5. O MPAS – 1974 (INPS, FUNRURAL, IPASE, LBA, FUNABEM) 


6. O SIMPAS – 1977 (INPS, INAMPS, IAPAS)




(Clientela x Serviços)

Perícia Médica – Síntese Histórica

Previdência Social

 7. O INSS – 1990 (IAPAS + INPS)

 8. A LOSS – 1991 (Leis 8212 e 8213)

 9. ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS (1993)

10. A REFORMA PREVIDENCIÁRIA - 1995 

11. A EMENDA CONST. 20 - 1999

Perícia Médica

Institutos 
   Benefícios
Avaliação Médica



(Subjetivismo – Empirismo)

Perícia Médica da PS 

Médico Perito


(estrutura, normas, princípios, aprimoramento)

Perícia Médica

· Perícia

   Exame ou avaliação especializada, realizado por técnicos, para esclarecimento às autoridades julgadoras

· Perícia Médica          PERITO MÉDICO

Perícia Médica

Classificação/Tipos

· Administrativa

· Trabalhista/médico-ocupacional

· Judicial ou Forense

· Médico-Legal

· Outras (juntas inspeção, seguros, auditorias)

Perícia Médica

Perícia Médica Administrativa

  Ramo da Perícia Médica voltado à determinação da incapacidade para o trabalho, para instrumentalizar processos de cunho administrativo, relacionados à concessão de benefícios

Perícia Médica

Perícia Médica Administrativa

· Ingresso/Admissão

· Licenças e Benefícios

· Aposentadoria por Invalidez

· Readaptação/Reabilitação

· Acidentes do Trabalho – nexo, indenização, sequelas

O Perito Médico

Definição 

   Profissional médico especializado; pronunciamento conclusivo sobre condições de saúde e capacidade laborativa, p/ enquadramento nas situações legais

O Perito Médico

Características:

   Sólida formação clínica, amplo domínio da legislação, profundos conhecimentos de profissiografia, disciplina legal e administrativa, e atributos de caráter e personalidade (integridade, independência, equilíbrio, isenção de espírito), além de facilidade de comunicação e relacionamento

Perito Médico Atividade/desempenho

No desempenho de sua atividade o MP deve:

· ATER-SE À BOA TÉCNICA

· RESPEITAR A DISCIPLINA LEGAL E ADMINISTRATIVA

· SER JUSTO - não negar o que é legítimo

- não conceder o que não é devido

· REJEITAR PRESSÕES

Médico Perito
Atividade/desempenho

“ Respeitada a lei e a técnica, o médico perito deve ser independente e responder apenas à sua consciência”
Perícia Médica

A Atividade Médico-Pericial

  Tem importância capital dentro das Instituições e Sistemas de Previdência. É ao mesmo tempo instrumento de paz social, pois garante o amparo legítimo ao beneficiário realmente incapacitado, e instrumento de controle, para despesas evitáveis e decorrentes de pressões extra-doença, e que podem colocar em risco o equilíbrio das Instituições
Perícia Médica

Incapacidade Laborativa

   Impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma atividade ou ocupação, em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente 

Incapacidade Laborativa

Componentes

· Alterações mórbidas

· Exigências profissionais

· Dispositivos Legais

Incapacidade Laborativa

Classificação

· QUANTO AO GRAU

· Total

· Parcial




Incapacidade Laborativa

Classificação

· QUANTO A DURAÇÃO

· Temporária

· Indefinida (definitiva)




Incapacidade Laborativa

Classificação

· QUANTO A ABRANGÊNCIA

· Uniprofissional

· Multiprofissional

· Omniprofissional

Incapacidade Laborativa

Grandes Problemas Conceituais

· Generalidade na definição (opinativo)

· Normas Técnicas

· Supervisão e Controle


· Risco de Vida/Agravamento

· Fatores Extra-Doença

Invalidez

CONCEITO  (genérico)

    É a incapacidade total e permanente para o trabalho em geral, em decorrência de alterações provocadas por doença ou acidente


(não pode prover subsistência)

Invalidez

CONCEITO (específico/profissional)

   Incapacidade definitiva para o cargo ou função (trabalho específico) em decorrência de alterações provocadas por doença ou acidente e a impossibilidade de ser readaptado/reabilitado

· O que não se pode recuperar ou reabilitar fica equiparado a definitivo

Perícia Médica

Doença x Incapacidade

· A legislação não trata de  benefícios por doença, mas sim por incapacidade

· Não é bastante estar doente; é necessário que haja incapacidade para o trabalho

· Existir doença não garante o direito ao benefício

Perícia Médica
O Atestado Médico

· O atestado médico que propõe o abono de uma falta isolada pode parecer um ato simples. Configura-se no entanto ato de responsabilidade, onde o médico coloca em jogo toda sua formação moral e técnica 

Perícia Médica
O Atestado Médico

· Não pode ser negado quando devido, pois seria uma injustiça social; também não deve ser gracioso : ninguém tem o direito de relevar faltas imotivadas, impondo ônus a terceiros, afirmando o que não existe e dando o que não é seu 

Perícia Médica
O Atestado Médico

· O resultado final, em termos de erro ou acerto, dos milhões de atestados emitidos anualmente pelos Serviços de Assistência Médica, dependerá do conteúdo de cada atestado individualmente 

Perícia Médica
Bases Éticas

· 1. Generalidades: 

· A atividade médico-pericial será exercida exclusivamente por médicos com  formação em Perícia Médica, previamente autorizados pelo órgão responsável

·  Os médicos peritos estarão sujeitos às normas legais e administrativas da Instituição,  bem como ao cumprimento dos preceitos éticos expressos no Código de Ética Médica, nas resoluções da CFM e decisões do CRM

Perícia Médica
Bases Éticas

2. Princípios Fundamentais  

· O Médico Perito terá completa autonomia técnica e ética, em relação aos setores administrativos a que estiver subordinado, de modo a preservar a independência no julgamento pericial e na atividade técnica (Art. 7º e  8° CEM) 

 

Perícia Médica
Bases Éticas

·  2. Princípios Fundamentais  

· O Médico perito deverá manter sigilo quanto às informações confidenciais que tiver conhecimento no desempenho de suas funções, também em empresas públicas ou privadas, exceto no caso em que seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade ( Art. 11 CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

3. Responsabilidade Profissional:
 É vedado ao médico perito

· Delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivas da profissão médica  (Art. 30 CEM )  

· Deixar de esclarecer ao trabalhador sobre as condições de trabalho que ponham em risco sua saúde ( Art. 40 CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

3. Responsabilidade Profissional:
 É vedado ao médico perito:

   Receitar ou atestar de forma secreta ou ilegível, assim como assinar em branco laudos, atestados ou quaisquer outros documentos médicos ( Art. 39 CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

3. Responsabilidade Profissional
 É vedado ao médico perito:

· Deixar de esclarecer ao trabalhador sobre as condições de trabalho que ponham em risco sua saúde ( Art. 40 CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

4. Direitos Humanos
 É vedado ao médico perito:

· Efetuar qualquer procedimento médico sem o

esclarecimento e consentimento do paciente (Art.46)

· Discriminar o ser humano de qualquer forma

ou sob qualquer  aspecto ( Art. 47  CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

4. Direitos Humanos
 É vedado ao médico perito:

   Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico - paciente para obter vantagem física, emocional, financeira ou política ( Art. 65 CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

4. Direitos Humanos
 É vedado ao médico perito:

· Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus cuidados profissionais ( Art. 63 CEM )

Perícia Médica
Bases Éticas

5.Segredo Médico:
É vedado ao médico perito :

· Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício da profissão,  salvo por justa causa, dever legal ou autorização expressa do paciente (Art. 102 CEM). 

Perícia Médica
Bases Éticas

   5. Segredo Médico:
· Revelar informações confidenciais obtidas quando do exame médico de trabalhadores, inclusive por exigência dos dirigentes de empresa ou instituição, salvo se o silêncio puser em risco a saúde dos empregados ou da comunidade. (Art. 105 CEM)

Perícia Médica
Bases Éticas

 5. Segredo Médico:

    É vedado ao médico perito :

·     Deixar de orientar seus auxiliares e de zelar para que respeitem o segredo profissional a que estão obrigados por lei. (Art. 107 CEM)

 

·     Facilitar o manuseio ou conhecimento dos prontuários, papeletas, etc., sujeitas ao segredo profissional, por pessoas não obrigadas ao mesmo compromisso, (Art. 108 CEM)

Perícia Médica
Bases Éticas

6. Perícia Médica:
É vedado ao médico perito:

·  Ser perito de paciente seu, de pessoas de sua família, ou de qualquer pessoa com a qual tenha relação capaz de influir na decisão médico-pericial. (Art. 120 CEM 

Perícia Médica
Bases Éticas

6. Perícia Médica:
É vedado ao médico perito:

·  Deixar de atuar com absoluta isenção quando investido das funções de perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites da sua atribuição e competência. (Art. 118 CEM).

Perícia Médica
Bases Éticas

6. Perícia Médica:
É vedado ao médico perito :

·    Intervir nos atos profissionais de outro médico, ou fazer qualquer comentário ou apreciação na presença do examinado, reservando suas observações para o relatório. (Art. 121 CEM)

 

Perícia Médica
Bases Éticas

7. Particularidades da Atividade

· O Médico-Perito ao examinar o interessado prestar-lhe-á todas as informações relativas ao exame e comunicará a conclusão médico-pericial

 Nas situações previstas em lei e definidas em instruções da Instituição será permitido o fornecimento de informação  sobre o diagnóstico ( em código ), no interesse do examinado

Perícia Médica
Bases Éticas

7. Particularidades da Atividade 

· O Médico-Perito poderá solicitar informações ao médico-assistente ou ao Serviço Médico responsável pelo atendimento, visando facilitar, agilizar e otimizar a conclusão médico-pericial

 O Setor de Perícia Médica, obedecidas as rotinas internas, atenderá os pedidos de informação feitas pelo médico-assistente 

Perícia Médica
Bases Éticas

7. Particularidades da Atividade

· O inteiro teor das informações periciais, relatórios médicos, exames complementares e especializados somente poderá ser fornecido a juízo ou a  serviço congênere, sempre no interesse do examinado

 No interesse do examinado, este poderá fazer-se acompanhar  de médico de sua confiança  durante o exame pericial

Perícia Médica

Noções De Legislação

Perícia Médica
Bases Legais

· Leis gerais exercício medicina

· Legislação da instituição- Regulam., Normas

· Legislação geral – Const. Fed., CLT, MP, Estatutos

Perícia Médica
Legislação Previdenciária

· LOSS – Lei Orgânica PS – Lei 8212/91

· Plano de Benefícios PS   –  Lei 8213/91

· Regulam. Benefícios PS  – Dec 3048/99

Legislação Previdenciária
Perda de Qualidade

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

Benefícios - Segurados

· Auxílio-Doença

· Aposentadorias

· Salário Maternidade

· Auxílio-Reclusão

· Auxílio-Acidente

· Reabilitação Profissional

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

Benefícios – Dependentes

· Pensão por Morte

· Reabilitação Profissional

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

Independem de Carência

· Pensão, Auxílios Reclusão/Acidente (acidentes de qualquer natureza)

· Salário Maternidade

· Aux. Doença e Apos. Invalidez (acidentes e doenças especif.)

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

Doenças que isentam carência

· Acidentes

· Tuberculose Ativa

· Hanseníase

· Alienação Mental

· Neoplasias Malignas

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

Doenças que isentam carência

· Cegueira

· Paralisia irreversível e incapacitante

· Cardiopatia grave

· Nefropatia Grave

· Parkinson

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

Doenças que isentam carência

· Espondilite Anquilosante

· Estados avançados de Paget (osteite deformante)

· AIDS

· Hepatopatia Grave

· Contaminação por Radiação

Perícia Médica
 Legislação Previdenciária

· Salário de Benefício

SB = média aritm. simples dos maiores sal.        
contrib. (corrig. monet.) – mínimo 80%



período desde julho/94

* salário-maternidade

Legislação Previdenciária
AUXÍLIO DOENÇA

Definição: benefício $; incapac. maior 15 dias

Particularidades:
· Doença prévia

· Carência

· 1° - 15° dia 
empresa
(exceto autônomos)

· Maior 15 dias   
  exame médico pericial

· Obrigat. exame pericial, tratamento, reabilitação
Legislação Previdenciária
AUXÍLIO DOENÇA

Particularidades:
· Novo BI antes 60 dias

· “licenciado”

· Cessação

· Carência/isenção

Auxílio Doença
Considerações

· Benefício por incapacidade

· Uniprofissional

· Temporária

· Maior 15 dias

Auxílio Doença
Considerações

· Mantido enquanto

· Persistir a incapacidade

· Não houver reabilitação

· Não for reconhecida a invalidez

Auxílio Doença
Considerações

· Carência – 12 contribuições

· Doença pré-existente ingresso PS (exceção DII posterior)

· Dispensa de carência (exceção – doenças isentam)

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Invalidez

· Benefício pecuniário devido ao segurado que, estando ou não em AX Doença, seja considerado


incapaz definitivamente para o trabalho, e insuscetível de reabilitação

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Invalidez

· Particularidades

· Exame Pericial

· Doença Pré-existente

· Afastamento de todas as atividades

· Revisões – Reversão

· Obrigat. Exame 

· Carência/Isenção

Aposentadoria Invalidez
Acréscimo 25%

Anexo I do RPS – Situações:

· Cegueira Total

· Perda de nove dedos das mãos (ou +)

· Paralisia dos 2 MMSS ou MMII

· Perda MMII acima dos pés quando prótese impossível

· Perda de 1 mão e de 2 pés mesmo c/ prótese possível

Aposentadoria Invalidez
Acréscimo 25%

Anexo I – Situações:

· Perda 1 MS e 1 MI, c/ prótese impossível

· Alter. Mental com grave perturbação vida org. e social

· Doença que exija permanência contínua leito

· Incapac. Permanente atividades vida diária

Legislação Previdenciária
Salário Maternidade

· Independe de carência (exceto contr. indiv. e facultativo e segurada especial)

· Têm direito – empregada (inclusive doméstica)




   -  avulsa




   -  contribuinte individual




   -  contrib. facultativa




   -  segurada especial

Legislação Previdenciária
Salário Maternidade

Particularidades:

· Fato Gerador – parto/adoção ou guarda 

· Parto – a partir 23a. semana (natimorto)

· Parto Antecipado ou não (natimorto ) – Atestado

· Período concedido – 120 dias (28 + 91)

Legislação Previdenciária
Salário Maternidade

· Acréscimos antes/depois (15 dias) 

· Casos excepcionais – risco de vida feto/criança/mãe

· Atestado Médico Específico

· Apreciação da Perícia

· Aborto não criminoso – atestado específico






     - 15 dias

Legislação Previdenciária
Salário Maternidade

· Data Início (afast. trab.) – Atestado Médico.

· Pago diretamente pelo INSS.

· Não acumulável com benef. incapac.(Ax. Doença).

· Decadência = 5 anos.

Legislação Previdenciária
Salário Maternidade

Renda Mensal (valor do benefício)

· Empregada  - salário do mês afastamento

· Avulsa    -   última remun. integral = mês trabalho

· Doméstica – último salário de contribuição

· Contrib Individ/Facultativa – média aritm. 12 SC

· Especial  -   salário mínimo

Legislação Previdenciária
Salário Maternidade

ADOÇÃO  (Lei 10.421 – 16/04/2002)

· Até 01 ano    -   120 dias

· 01 a 04 anos  -     60 dias

· 04 a 08 anos  -     30 dias

Legislação Previdenciária
Pensão Por Morte

· Benefício $ 

· Falecimento de Segurado

· Conjunto de Dependentes 

· Obrigatórios – esposa e filhos menores

· Designados  -  maiores inválidos

(menor sob guarda – companheira(o?) – homo?)

Legislação Previdenciária
Pensão Por Morte

· Dependente inválido:

· Maior  -  anterior ao óbito

· Menor -  independe data óbito

· Invalidez depende de comprovação pericial

· Revisão/Cessação

Legislação Previdenciária
Pensão Por Morte

Cessação: 

· Morte

· 21 anos ou Emancipação (menor)

· Pela Cessação da Invalidez

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

· Conceito.

   Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício da atividade a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados especiais, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou a redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

· Quem Tem Direito?

· Empregado (exceto doméstico)

· Trabalhador avulso

· Segurado Especial

· Médico Residente

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

· Equivalência:

· Doença Profissional (ergopatias) – Anexo II

· Doença do Trabalho (mesopatias)  - Anexo II

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

· Exclusões:

· Doenças degenerativas

· Inerentes a grupo etário

· Que não ocasionem incapacidade

· Doença endêmica em habitante da região

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Equiparam-se a AT:

·   O acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para a perda ou  redução da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Equiparam-se a AT:

·   O acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho em conseqüência de:


a)     ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;


b)     ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o trabalho;

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho


c)     ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro, ou de companheiro de trabalho;


d)     ato de pessoa privada do uso da razão;


e)    desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos decorrentes de força maior 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Equiparam-se a AT:

·   A doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;

·   O acidente sofrido, ainda que fora do local e horário de trabalho:


a)     na execução de ordem ou na realização de serviços sob a autoridade da empresa;

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho


b)      na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito


c)     em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo, quando financiada por esta, dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho


d)     no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado, desde que não haja alteração ou interrupção por motivo alheio ao trabalho.

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

· Nos períodos destinados à refeição ou ao descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

 Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

· Será considerado agravamento de acidente do trabalho aquele que sofrido pelo acidentado quando estiver sob a responsabilidade da reabilitação profissional 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

·  Considerar-se-á como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual ou o dia em que o diagnóstico for concluído, valendo para esse efeito o que ocorrer em primeiro lugar 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Classificação:

· TÍPICO

· D. PROFISSIONAL /TRABALHO

· TRAJETO

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Acidente de Trajeto:

    Acidente de trajeto (tipo 3), que é aquele que ocorre no percurso do local de residência para o de trabalho ou desse para aquele, considerando a distância e o tempo de deslocamento compatíveis com o percurso do referido trajeto 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Restrição:

    Não se caracteriza como acidente de trabalho o acidente de trajeto sofrido pelo segurado que, por interesse pessoal, tiver interrompido ou alterado o percurso habitual 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

AT – Particularidades:

· Quando do acidente resultar a morte imediata do segurado, deverá ser exigido:

I – o boletim de registro policial da ocorrência ou, se necessário, cópia do inquérito policial; 

II – o laudo de exame cadavérico ou documento equivalente, se houver;

III – a certidão de óbito.

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

AT – Particularidades:

· Para caracterização técnica do acidente do trabalho, conforme previsto no art. 337 do RPS, se necessário, o INSS poderá ouvir testemunhas , efetuar pesquisa ou realizar vistoria do local de trabalho, visando a esclarecimento dos fatos e ao estabelecimento do nexo causal.

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

AT – Particularidades:

   O segurado especial, o trabalhador avulso e o médico-residente serão encaminhados à perícia médica para avaliação do grau de incapacidade e o estabelecimento do nexo técnico logo após o acidente, sem necessidade de aguardar os quinze dias consecutivos de afastamento 

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

AT – Particularidades:

·  Para o empregado, o nexo técnico só será estabelecido se a previsão de afastamento for superior a quinze dias consecutivos 

Acidente Do Trabalho
CAT

Quem comunica?

· Empregados – empresa   (1° dia útil)






        (imediato – morte)

· Avulsos – empresa tomadora / sindicatos

· Médico Residente – entidade contratante

· Desempregados-D. Profissional – ex-empregador
Acidente Do Trabalho
CAT

Quem comunica?

·       Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto

Acidente Do Trabalho
CAT

TIPOS DE CAT (ocorrências)

· CAT inicial: acidente do trabalho típico, doença ocupacional ou trajeto 

·  CAT reabertura: reinício de tratamento ou de afastamento por agravamento de lesão de acidente do trabalho ou de doença profissional ou do trabalho, com benefício cessado 

Acidente Do Trabalho
CAT

TIPOS DE CAT (ocorrências)

· CAT Comunicação de óbito: falecimento decorrente de acidente ou doença profissional ou do trabalho 

Acidente Do Trabalho
CAT

PREENCHIMENTO – 6 Vias

1º via: ao INSS;

2º via: ao segurado ou dependente;

3º via: ao sindicato dos trabalhadores;

4º via: à empresa;

5º via: ao SUS;

6º via: DRT (Min.  Trabalho e Emprego) 

Acidente Do Trabalho
CAT

PREENCHIMENTO - Competência

·    Compete ao emitente da CAT a responsabilidade pelo envio de vias dessa Comunicação às pessoas e às entidades indicadas nos incisos de 1 a 6 

Acidente Do Trabalho
CAT

Preenchimento – Campo “Atestado Médico.”

· O campo “Atestado Médico”, do formulário CAT, deverá ser preenchido pelo médico que assistiu o segurado, quer de serviço médico público ou privado, devendo desse campo constar assinatura, carimbo e CRM.

Acidente Do Trabalho
CAT

Caso não atendido o preenchimento:

· Médico do Trabalho

· Médico Assistente

· Médico Coordenador PCMSO

* descrição atend, diagn, período trat, assin, carimbo

Acidente Do Trabalho
CAT

   No caso de o médico de atendimento recusar-se a preencher o campo “atestado médico” do formulário da CAT, caberá ao INSS acionar o SUS, conforme o art. 6° do inciso I da alínea “c” da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e a Portaria n° 119, de 9 de setembro de 1993, de modo a evitar prejuízo ao segurado (CRM)

Acidente Do Trabalho
CAT

· Na CAT de reabertura de acidente do trabalho, deverão constar as mesmas informações da época do acidente, exceto quanto ao afastamento, último dia trabalhado, atestado médico e data da emissão, que serão relativos à data da reabertura 

Acidente Do Trabalho
CAT

· Não são consideradas CAT de reabertura as situações de simples assistência médica (Espécie 90) ou de afastamento com menos de quinze dias consecutivos (Espécie 99). 

Acidente Do Trabalho
CAT

· As Comunicações de Acidentes de Trabalho relativas à acidente do trabalho ou à doença do trabalho ou à  doença profissional ocorridos com o aposentado que permaneceu na atividade como empregado ou a ela retornou deverão ser registradas e encerradas 

Acidente Do Trabalho
CAT

· PERÍCIA MÉDICA DO INSS

NEXO CAUSAL:


  ACIDENTE X LESÃO


  DOENÇA X TRABALHO


  CAUSA MORTIS X ACIDENTE

Acidente Do Trabalho
CAT

PROTEÇÃO DO TRABALHADOR/AT

· RESPONSAB. DA EMPRESA (ART 338)

· AÇÃO REGRESSIVA (ART 341)

· NORMAS SEG. E SAÚDE (ART 343)

· RESPONSABILIDADE CIVIL (ART 342)

· ESTABILIDADE (ART 346)

Acidente Do Trabalho
Benefícios

· Auxílio Doença

· Aposentadoria Invalidez

· Reabilitação Profissional

· Pensão por Morte

· Auxílio Acidente

(independem de carência)

Acidente Do Trabalho
Auxílio Acidente

Conceito:

· Indenização

· Precedido de AX Doença

· Consolidação lesões        seqüela definitiva

· Redução capac. laborativa

Acidente Do Trabalho
Auxílio Acidente

Características

· Valor = 50% SB

· Mensal

· Suspenso qdo reaberto Ax doença

· Suspenso qdo concedida AP (qualquer tipo)

Acidente Do Trabalho 
 Auxílio Acidente

Não fazem jus:

· Danos funcionais/diminuição capacidade funcional sem repercussão na capac. Laborativa

· Mudança função/readaptação preventiva

Legislação Previdenciária
Acidente Do Trabalho

Estabilidade

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

· Segurado Empregado

· Trabalho em Condições Especiais:15–20–25 anos

· Prejuízo à Saúde ou Integridade Física

· Depende de Carência

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

· Depende de Carência

· Depende de Comprovação do Tempo de Trabalho:

· Permanente

· Não Ocasional ou Intermitente

· Efetiva Exposição a Agentes Nocivos

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

· Trabalho Permanente é aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções, esteve efetivamente exposto à agentes nocivos físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes;

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

· Trabalho não ocasional nem intermitente: aquele em que, na jornada de trabalho, não houve interrupção ou suspensão do exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, ou seja, não foi exercida de forma alternada, atividade comum e especial. 

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

Resumo:

· Todas as funções exercidas expõem ao risco.

· Jornada Cheia – sem períodos de atividade não sujeita a risco.

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

· Agentes Nocivos
·  trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridade física do trabalhador nos ambientes de trabalho, em função:

·  natureza

·  concentração 

· intensidade 

· fator de exposição

Legislação Previdenciária
Aposentadoria Especial

Agentes Nocivos:

· Físicos –  Ex. calor, radiações, ruído.

· Químicos – Ex.: poeiras, névoas, gases, contato.

· Biológicos – bactérias, fungos, etc.
Aposentadoria Especial

Atividade Especial - Comprovação do Exercício

· PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário

· Formulários Antigos (SB 40, DSS 8030) até 31/12/2001

· Laudo Técnico (LTCAT) – 29/04/95

Aposentadoria Especial

    Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT

· 29/04/95  (exceto ruído)

· Justiça do Trabalho – dissídios/acordos

· Fundacentro

· Médico Trabalho/Eng° Segurança

· Ministério do Trabalho/DRT

·  a pedido do segurado – não aceito
Aposentadoria Especial

LTCAT – componentes:

· Dados da Empresa

· Setor de Trabalho – locais, serviços, funções

· Condições Ambientais

· Agentes Nocivos – concentração, intensidade, tempo exposição, metodologias usadas;

· Nome Substância Ativa (químicos)

Aposentadoria Especial

· LTCAT – componentes:

· Duração do Trabalho

· EPI/EPC – existência e aplicação

· Métodos/Técnicas/Aparelhos

· Conclusão

· Tipo de Vínculo (contratado ou autônomo)

· Data e Local

Aposentadoria Especial

Disposições Diversas:

· Valor – 100% SB

· Não Pode Exercer Atividade Especial

· Não Cabe p/ Autônomos

· Correlacionar com a GFIP

· Análise Pericial

· Ruído – 80 dB

